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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E 
DEMAIS PARES.  
 
O Vereador que firma o presente vem respeitosamente solicitar a V. Exa, na 
forma legal e regimental em vigor, que após ser dada ciência em plenário desta 
Casa de Leis e posteriormente encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal a seguinte:  
 
 

INDICAÇÃO Nº      /2025 
 
 
Solicito ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Obras a realização de estudo técnico aprofundado, com participação popular por 
meio de audiências públicas, visando à instalação de passarelas de pedestres 
ao longo da Avenida Eldes Scherrer Souza, importante via urbana que atravessa 
os bairros Parque Residencial Laranjeiras, Civit II, Colina de Laranjeiras, 
Valparaíso e Planalto de Carapina, neste município da Serra/ES. 
 
A proposta inclui a construção de algumas passarelas em pontos estratégicos 
da avenida, com destaque para uma passarela em frente ao prédio comercial 
“Ative”, com interligação direta ao Terminal de Laranjeiras, por meio de catraca 
de acesso integrada ao sistema de transporte coletivo. 
 
Além da implantação das estruturas, deverão ser adotadas medidas e 
mecanismos urbanísticos e físicos que inibam e impeçam a travessia irregular 
de pedestres no meio da pista, entre os veículos e fora dos pontos 
regulamentados, de modo que as passarelas cumpram sua finalidade de garantir 
a segurança e a organização da circulação. 
 
 
JUSTIFICATIVA: A Avenida Eldes Scherrer Souza é uma das principais e mais 
movimentadas vias do município da Serra, sendo eixo central de ligação entre 
bairros estratégicos e centros comerciais e logísticos importantes, com tráfego 
intenso de automóveis, ônibus e caminhões ao longo de todo o dia. 
 
Mesmo com a existência de faixas de pedestres e semáforos, o risco de 
atropelamentos é elevado, principalmente em horários de pico e em áreas com 
concentração de estabelecimentos e equipamentos urbanos. Pedestres 
frequentemente cruzam a via de forma irregular, expondo-se a acidentes e 
comprometendo também a fluidez do trânsito. 
 
A construção de passarelas bem localizadas, seguras e acessíveis se apresenta 
como solução técnica de grande impacto, especialmente se combinada com 
intervenções físicas no canteiro central, calçadas e barreiras de proteção, que 
impeçam o desvio e o uso incorreto da via por parte dos pedestres. Sem essas 
ações integradas, a instalação de passarelas torna-se ineficaz. 
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Destaca-se, ainda, a relevância da instalação de uma passarela com acesso 
controlado em frente ao prédio Ative, interligando-se diretamente ao Terminal de 
Laranjeiras, o que traria fluidez e segurança à integração do transporte público 
municipal e metropolitano. 
 
Dada a complexidade da demanda, é essencial que a Prefeitura da Serra realize 
estudos técnicos robustos e audiências públicas participativas, a fim de garantir 
que as intervenções urbanas reflitam a realidade do território e atendam 
efetivamente à população, priorizando a preservação da vida, o respeito à 
mobilidade e o ordenamento urbano qualificado. 
 
 
 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 2 de junho de 2025. 
 
 
 

ANTONIO CARLOS CeA 
VEREADOR - REPUBLICANOS  
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